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DECRETO Nº 048 de 30 de abril de 2021 
 

“ Dispõe sobre a nomeação do servidorEdimailton de 
Castro Limana função de Coordenador
 Proteção eDefesa Civil, conforme Lei de nº 

de 1º de julho de 2017, e dá outras providências

O Prefeito do Município de Novo Jardim, Estado do Tocantins
Neves no uso de suas atribuições legais. 
 
Considerando o requerimento via Ofício Circular de nº 005/2019 da CEPDEC
– COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, de 
31 de outubro de 2018, em que solicita que esta municipalidade detenha de 
Coordenador de Defesa Civil. 
Considerando que este Poder Público Municipal identifica a necessidade de 
que sejam promovidas ações objetivando benefícios e soluções para conduzir 
as anormalidades a fim de mitigar riscos e danos a população desta 
municipalidade, ao meio ambiente e ao patrimônio público.
Art. 1º– Fica NOMEADOEdimailton de Castro Lima
288984 SSP/TO e CPF: 909.698.471-49, para prestar serviço a este Poder 
Público Municipal, na função de Coordenador Municipal de Proteção e Defesa 
Civil, pelo período de 30 de abril de 2021 a 31 de 
conforme disposição contratual. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 30 de abril de 2021.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim, aos 30 (trinta) dias do mês de 
abril de 2021. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA

 
 

JOSÉ VIEIRA NEVES 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO DE N°049 DE 30DE ABRIL DE 2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
DETRANSPORTENOAPOIOAOCONSE
LHOTUTELAR NO MUNICÍPIO DE NOVO 
JARDIM E 
OPAGAMENTODEGRATIFICAÇÃOAO
SMOTORISTASDESTESERVIÇ
ONDIÇÕESQUEMENCIONA,EDÁOUTRA
SPROVIDÊNCIAS. 

 
OSr.JOSÉ  VIEIRA 
NEVES,PrefeitoMunicipaldeNovoJardim,Estadodo Tocantins
nos termos da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipalde 
NovoJardim -TO: 
 
CONSIDERANDOanecessidadedestePoderExecutivoematenderas
necessidadesdo Conselho Tutelar; 
CONSIDERANDOserimperiosoestabelecerescaladeplantãoanteasn
ecessidades que surgem noConselho Tutelar; 
CONSIDERANDO que esta administração prima pelos direitos das 
crianças e dosadolescentes, de modo que busca com este ato 
normativo amparar as urgênciasvindouras, 
 
RESOLVE DECRETAR: 
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Dispõe sobre a nomeação do servidorEdimailton de  
Castro Limana função de Coordenador Municipal de 
Proteção eDefesa Civil, conforme Lei de nº 219/2017 

e dá outras providências” 
 

O Prefeito do Município de Novo Jardim, Estado do Tocantins,José Viera 

o requerimento via Ofício Circular de nº 005/2019 da CEPDEC 
COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, de 

31 de outubro de 2018, em que solicita que esta municipalidade detenha de 

que este Poder Público Municipal identifica a necessidade de 
ções objetivando benefícios e soluções para conduzir 

as anormalidades a fim de mitigar riscos e danos a população desta 
municipalidade, ao meio ambiente e ao patrimônio público. 

Edimailton de Castro Lima, portador do RG: 
tar serviço a este Poder 

Público Municipal, na função de Coordenador Municipal de Proteção e Defesa 
de dezembro de 2024, 

entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim, aos 30 (trinta) dias do mês de 

SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE 

DETRANSPORTENOAPOIOAOCONSE
TUTELAR NO MUNICÍPIO DE NOVO 

JARDIM E 
PAGAMENTODEGRATIFICAÇÃOAO
MOTORISTASDESTESERVIÇONASC

QUEMENCIONA,EDÁOUTRA

,PrefeitoMunicipaldeNovoJardim,Estadodo Tocantins, 
nos termos da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipalde 

anecessidadedestePoderExecutivoematenderas

estabelecerescaladeplantãoanteasn

que esta administração prima pelos direitos das 
crianças e dosadolescentes, de modo que busca com este ato 

 
 
Art. 1° - Os serviços de transporte para atender aos trabalhos do 
Conselho Tutelarserão efetivados mediante a disponibilidade de 
veículo corporativo da PrefeituraMunicipal de Novo Jardim 
bem como de motoristas desta, que trabalharão emescalas de 
serviço, no regime de sobreaviso. 
 
§1ºOtrabalhoemregimedesobreavisoiniciarátodaasextafeiraapartirda
s18h00 até as 07hda segunda feira,incluindo feriados.
 
§2ºDuranteoperíodoemqueestiverdesobreaviso,omotoristadeveráper
manecer à disposição do Conselho Tutelar, 
identificado ecom telefone disponível para atendimento imediato de 
convocação para atenderocorrências imprevistas.
 
§3ºExcepcionalmente,quandohouvernecessidadedeummotoristasub
stituiroutro,quenãotenhacomparecidoaoserviço,ocondutoremdesc
soseráconvocado para cumprir oserviço.
 
Art. 2º O trabalho dos motoristas, em regime de sobreaviso será 
remunerado 
pelagratificaçãodoserviço,noimportedeR$250,00(duzentosecinquent
areais). 
 
Art.3ºOConselhoTutelardeveráencaminharàSecretariaMunicipalde
dministraçãodaPrefeituraMunicipaldeNovoJardim
TOasolicitaçãodepagamento em relatório contendo:
 
I- 
aidentificaçãofuncionaldecadamotoristaquecumpriuoserviçonoConse
lhoTutelar no período; 
II-
informaçõesindividuaisdoshoráriosedosdiasdasemanaedomêsemqu
eosserviços foram prestados; 
I I I -
relatodasocorrênciasqueimplicaramnaconvocaçãodemotoristadesobr
eaviso. 
 
Parágrafoúnico.Opagamentomensaldavantagemseráprocessadoco
mbasenasinformaçõescontidasnafolhadegratificaçãoelaboradapelaS
ecretariaMunicipaldeAdministraçãoe,
paldeFinançasatéo dia 25 de cada mês.
 
Art.4ºOsmotoristasqueprestaremserviçoaoConselhoTutelarsãorespo
nsáveisemmanteroveículolimpoezelarporsuaconservação,acionando
oórgãoda prefeitura Municipalcompetente, emnecessidadede 
abastecimentosdecombustíveis epossíveis reparosquese 
fizeremnecessários. 
Art.5ºEsteDecretoentraemvigor nadatadesuapublicação.
 
GabinetedoPrefeitoMunicipaldeNovoJardim,EstadodoTocantins
,aos30 dias de Abril de 2021 

 
Jose Vieira Neves
PrefeitoMunicipal
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30 de Abril de 2021. 

Os serviços de transporte para atender aos trabalhos do 
Conselho Tutelarserão efetivados mediante a disponibilidade de 
veículo corporativo da PrefeituraMunicipal de Novo Jardim – TO, 
bem como de motoristas desta, que trabalharão emescalas de 

 

Otrabalhoemregimedesobreavisoiniciarátodaasextafeiraapartirda
s18h00 até as 07hda segunda feira,incluindo feriados. 

Duranteoperíodoemqueestiverdesobreaviso,omotoristadeveráper
manecer à disposição do Conselho Tutelar, em local previamente 
identificado ecom telefone disponível para atendimento imediato de 
convocação para atenderocorrências imprevistas. 

Excepcionalmente,quandohouvernecessidadedeummotoristasub
stituiroutro,quenãotenhacomparecidoaoserviço,ocondutoremdescan
soseráconvocado para cumprir oserviço. 

O trabalho dos motoristas, em regime de sobreaviso será 

pelagratificaçãodoserviço,noimportedeR$250,00(duzentosecinquent

OConselhoTutelardeveráencaminharàSecretariaMunicipaldeA
dministraçãodaPrefeituraMunicipaldeNovoJardim–
TOasolicitaçãodepagamento em relatório contendo: 

aidentificaçãofuncionaldecadamotoristaquecumpriuoserviçonoConse

informaçõesindividuaisdoshoráriosedosdiasdasemanaedomêsemqu

relatodasocorrênciasqueimplicaramnaconvocaçãodemotoristadesobr

Opagamentomensaldavantagemseráprocessadoco
mbasenasinformaçõescontidasnafolhadegratificaçãoelaboradapelaS
ecretariaMunicipaldeAdministraçãoe,encaminhadaàSecretariaMunici
paldeFinançasatéo dia 25 de cada mês. 

OsmotoristasqueprestaremserviçoaoConselhoTutelarsãorespo
nsáveisemmanteroveículolimpoezelarporsuaconservação,acionando
oórgãoda prefeitura Municipalcompetente, emnecessidadede 

entosdecombustíveis epossíveis reparosquese 

EsteDecretoentraemvigor nadatadesuapublicação. 

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeNovoJardim,EstadodoTocantins

 

Jose Vieira Neves 
PrefeitoMunicipal 
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